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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone-OXX-27-547-1310- Fax- OXX-

[APROVADO] 
., . ·-·~. 

PROJETO DE LEI Nº 001/2001 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUAS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1°- As ruas W, Y, T, V, X e Z, do loteamento Boa 
Esperança, localizado no Bairro Nicolau de Vargas e Silva, ficam denominadas de "Rua 
das Bromélias" "Rua das Palmas" "Rua das Açucenas" "Rua das Orquídeas" "Rua 

' J J , 

das Violetas" e "Rua dos Girassois", respectivamente. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, aos quatorze dias do mês de maio do ano dois mil e um. 

RITA DE 

: 



CÂI\iARA MUNltCIP'"'\L DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-

MENSAGEM 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 

AUTORA: VEREADORA RITA DE CÁSSIA BORTOLINI AYRES DASSIE 

Senhor Ptesiclente; 

Senhores Vete<iclotes: 

O Ptojeto que ot<t enc<tminho p<tt<t êl cliscuss~o e an~lise cios nobtes companheitos 

pocle set entenclielo como ele Funclament<tl impotf:~ncia pata os motaelores do loteamento Boa 

Espetançêl visto que, nos clias ele hoje, o endereço do cid<td~o se fuz necessário p<tta diversos 

fins, que vai desde o "setvit de ponto de teFetência pata visitantes" qté a sua localiza~o p<tta 

efeitos clocumentais. 

Gost<ttia ele <tctescentat que a escolh<t e clenominaç~o elas ruas fo; Feita 

clemoctaticamente pelos ptóptios motaclotes, como mostra o abaixo-assinaclo anexo <to 

ptojeto. 

Pot set uma <ttitucle necess~ti<l e c\e telev<lc\<l impott~ncict pêlta os motac\otes daquele 

loteamento e pot setem eles cic:\<lc\~os ele nosso município, conto com o êlpoio cios nobres 

companheitos pat<t que o mesmo sejct aptov<tclo. 

Sala cl<ts Sessões, em 14 ele M<tio c\e 2001. 

RITA DE CÁSSIA BORTOLINI AYRES DASSIE 

VEREADORA 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone-OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 001/2001. 

RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n.º 001/2001, de autoria 

da Nobre Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres Dassie, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 15/05/2001 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder 
Legislativo. 

É o relatório. 

PARECER. 
A Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres 

Dassie apresentou á esta Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 
001/2001, com a finalidade de dar nome às ruas W, Y, T, V, X e Z, 
do loteamento Boa Esperança, localizado no Bairro Nicolau de Vargas 
e Silva, de Conceição do Castelo. 

Juntado ao presente processo, encontra-se 
o abaixo-assinado dos moradores das ruas antes mencionadas, 
conforme previsto na lei nº 571, de 01 de julho de 1996. 

Diante do exposto e após analisar 
cuidadosamente a matéria em tela, quanto ao aspecto financeiro, 
esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, constata-se que a matéria não concorre com aumento de 
despesa, razão pela qual, nos termos do art. 55 do Regimento 
Interno, propõe a APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme 
o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 21 de maio de 2001. 

~~ Bo~'~q--
vANoiR BONICENHA- .............................. RELATOR 

MA- . .- ............................... COM O RELATOR 

(_ """\. 

AEL FERREIRA DOS SANTOS-•••••• COM O RELATOR 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 001/2001. 
RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR FIORESI 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n. 0 001/2001, de autoria 

da Nobre Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres Dassie,I foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 15/05/2001 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme estabelece o . Regimento Interno deste Poder 
Legislativo. 

É o relatório. 

PARECER 
A Nobre Vereadora Rita de Cássia Bortolini 

Ayres Dassie, apresentou o Projeto de Lei nº 001/2001, visando dar 
nome às ruas W, Y, T, V, X e Z, do loteamento Boa Esperança, 
localizado no Bairro Nicolau de Vargas e Silva, cidade de Conceição 
do Castelo. 

A matéria atende o disposto na lei n° 
571, de 01 de julho de 1996, que estabelece critérios para 
denominação de bairros, logradouros públicos e de construção de 
quebra-molas. 

Diante ao exposto e ainda após analisar 
cuidadosamente a matéria, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo, conforme 
lhe faculta o art. 55 do Regimento Interno, a APROVAÇÃO conforme o 
mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 21 de maio de 2001. 

~~ /?LAr~ 
VANDIR BONICENHA-..................... COM O RELATOR 
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DE CONCEIC~O DO CASTELO 
Estado cio Espírito Santo 

1...E I NQ ~:i? l. /?ó 

ESTABELECE CRITfRIOS PARA DENOMINAÇ!O 
DE BAIRROS, LOGRADOUROS PdBLICOS E DE 
CONSTRUÇZO DE QUEBRA-MOLAS E DX OUTRAS 
PR ()l) I Dii1:NC I (,~;; .. 

A Câmara Municipal d I!!: C 0 l"I C I::·:· i (;: f:{ 0 d o 

no Estado do Esp(rito Santo, decretou e eu sanciono a 

LE· i :: 

~o iQ - A denominaçâo de bairros, logradciuros pJbl ices e a 
'truçâo de quebra-molsa. bem como as suas alteraç~es, fàr-se-

e: on !::.u l t <:1 

b 29 - O projeto ele lei propondo a denominaçâo de bairro ou 
~adouro pJbl ico, bem como sua alteracâo e o pedido dE 
~j dÜ:nC Í <:'1 !::.ol i C: i t \':\ndo <:'1 C:Ol"I!::.-\: l'ºU<;:f:{o d E· C(l..IE·:·bl''(:\""1'1'101 <º:'•.!::. r COl"Jt f"l";:f( 
'':i:; !:>a I'' i ;·,, m ·::~ n t <·:~ !·:: m <:•. n e;.: o ,. ;·,, b ;·,\ i ;.: o .... <:\!:; fü i n <:\d o e o m ;·:•. !;; ;·,1. !=:. s i n <º:\ t: 1..1.1'· ;·:1 s; d o·:::. 

diretamente envolvidos .. 
' 1-~· 
bRAFO dNICO - O baixo-afüfüinado de que trata o "CAPUT" deste 
~o. deveri conter no preâmbulo, o nome leg{vel de cada 
~or,. n0mero da resid&ncia e n0mero da carteira de ident idadE 
J ,, t 'l 1 ('.'.".!. 1.·."." 1"!.·. ('.º.• 1'' •• ;•1 · 1 .. 1. c:i e E 
Ji; ... , 

f ;;; ~ devolvido ao autor o proJEto de LEi 6u Pedido 
Câmara Municipa1 sem 

'vincia ao disposto no art .. 2Q da presEnte l...ei. 

49 - Para a denominaçâo de bairro, logradouro pJblico ou 
"' <:: on t 1" u<;: â o d E' q u l!:~b 1,. <':'1 "'º1'1°10 l (:'I !;;. • b E·m e: C•l'l'IO p <:11'' \':'1 !::.u <:'•. !:; ;·:1 l t (-:~1'' <:'1C (:;E!::.,. 
·;;..à I'' .... !:; f:: .... ~:\ :,:1. v o n t ;·:•. d «::· f «:1 v o 1'' ;·,\ vi·:~ l «~ ;.: p 1'' e !:; !:> :;,1. p <:~ 1 <:l. m <:\ i o 1'' i :::1 ,.,.,_ b ~:;o l u. t «:•. 

~0adores envolvidos .. 

- Quando se tratar da construçgo de qrebra-molas por 
do Poder execut 1vo, seri encaminhado à C§mara 

com antecedência de no mínimo 03 (três) dias, o 
previsto no art. 2Q defüta Lei .. 

69 - Esta Lei entra Em vigor na data 
afü disposiçaes em contririo .. 

dq C<:\!:;t «:·~1 <:),. 

M1..1nic:ip<:11 d«:.· 
de julho de 1996. 



Nós, abaixo-assinados, residentes no ioteamento Boa Esperança-, no Baino Nicobu de 

• • ' ' • • ' ·' • , , ~ ·1. d ~- . B . '. . A ~ . ptoieto cte 1e1, qpr-esem~acto pe!~ veteqqotq Kll:4 .e l,qsst(l ol't:o1In1 ytes !..l<;sste, 

NOME ASSiNA!VRA 
1 N" TÍTvLO i N" DA J 

i OV C.i. 1 CASA 1 

- 1 



N° T!TVLO N° DA 
NOME ASSINATVRA 

OV C.i. CASA 

-

L 

,.,,.; .1~ 

~~~~~~~~~~~~~~~--4-4-1--~~~.f~~i 
1 ltJt/6J~Jtrlo6 v r 

! 
1 
! 
f 

1 

1 

1 

1 
l 

1 l 
1 ' 

l 
1 

1 

1 



... 
· ... ; 

,' 

-:· 

. >' ,. .... . ~ 

];·_. 

' 
' 

" L . .. ..... :r-
...... ~ .. , '. -. 

: ~ •• > ' :- •, . 

::· .... .... 

... ···:.:. 

' ';,·., .. 

~, .. 
~: 
~-. r • • • ., 

~ -~ ~ , ' . ~-~ . ..:.· ~/>l.-1 .::,,: .. ~~'. 

' .. o~;~;'\'t'.: 
JlJ. ·. 

:a o 
o 

; ,~ 

: 
" 

.. :a. ... iõ 
'r·'f e: ó 

o 

CD Jlt 
• - l ·: iõ o • • o 
•' o 

C:- >!'( 

.· .. '-\)''' iõ 
o 

; ~ . 

1"• ' 

. ",! . 

... '; 

. "D 

z 

·o 

~ 

\ ---::--

~· . ·. -.~ .. 

.. o ... 
o 
o iõ .· 

õ 
o 

;; 
ó 
o 

~ iõ 
o 
o 

!* 
o 
o 

1; 

2!1•00" 

.,:-,:;UI··:: 

.; 

·~· • .J ; 



\ 

() 

----1------1· ......... 

~ 

1 

·i 
;1 
1 

.:L 
r 
ij 

:1 

.! 

t--------l 
f 

~ 
1\ 
~ 

'--~~~-~-~-~-----1-~ .___ ______ ___! 

---~~~!-""/ r2~!<-""-'E~ ... --í,1r._::_~---- ~ .
1
_ ~----____, 

~! 

------ _______ , _____ __J_ 

-----~------ __ _ fd?_42_r)r_·o_Ef92-___ _ 

,. 
' ' 

,f---------L-----.!·-J __ _ 



CÃMARA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 
EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro- Fone- O:XX-27-547-1310- Fax- O:XX-27-547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 2 6 7 
Protocolado em 14 / 05 J 2001. 
Respondido em 25 I 05 I 2001. 

Ofício nº 0129 I 2001. 

J:)Se~0vvr/ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Sessão de 15 I 05 I 2001. 

)JS~~ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Aprovado em DUAS votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 24 / 05 I 2001. 

~ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 25 / 05 / 2001. 


